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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Apiacás

PROCESSO LICITATÓRIO N. 007/2007

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 003/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso, constituída por

intermédio do Decreto 036/2007, de 02/01/2007, por intermédio do seu presidente, torna público que realizará licitação

na Modalidade Tomada de Preços do Tipo Menor Preços Por valor global às 08:00 (oito) horas da manhã do dia 23/02/

2007, na sala de Licitações, situada na Avenida Brasi,1059,  Centro, Telefone 66 – 3593-1341, Paço Municipal, Cidade

de Apiacás MT, cujo objeto é a Aquisição de VEICULO TIPO MOTOCICLETA COM POTENCIA DE 150 CC, OFF

ROAD, COM PARTIDA ELÉTRICA. Os interessados poderão obter informações ou retirar Edital completo no endereço

acima citado no horário normal de trabalho, pagando uma taxa não reembolsável de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Apiacás MT, em 09 de fevereiro de 2.007.

Edelso Lima da Conceição

Presidente da CPL

PROCESSO LICITATÓRIO N. 009/2007

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 004/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso, constituída

por intermédio do Decreto 036/2007, de 02/01/2007, por intermédio do seu presidente, torna público que realizará

licitação na Modalidade Tomada de Preços do Tipo Menor Preços Por item às 11:00 (onze) horas da manhã do dia

23/02/2007, na sala de Licitações, situada na Avenida Brasi,1059,  Centro, Telefone 66 – 3593-1341, Paço Municipal,

Cidade de Apiacás MT, cujo objeto é a Aquisição de GENEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E

LIMPEZA E OUTROS. Os interessados poderão obter informações ou retirar Edital completo no endereço acima

citado no horário normal de trabalho, pagando uma taxa não reembolsável no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Apiacás MT, em 09 de fevereiro de 2.007.

Edelso Lima da Conceição

Presidente da CPL

PROCESSO LICITATÓRIO N. 010/2007

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 005/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso,

constituída por intermédio do Decreto 036/2007, de 02/01/2007, por intermédio do seu presidente, torna público

que realizará licitação na Modalidade Tomada de Preços do Tipo Menor Preços Por item às 11:00 (onze) horas

da manhã do dia 26/02/2007, na sala de Licitações, situada na Avenida Brasil,1059,  Centro, Telefone 66 – 3593-

1341, Paço Municipal, Cidade de Apiacás MT, cujo objeto é a Aquisição de MEDICAMENTOS E MATERIAS

HOSPITALARES. Os interessados poderão obter informações ou retirar Edital completo no endereço acima

citado no horário normal de trabalho, pagando uma taxa não reembolsável no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Apiacás MT, em 09 de fevereiro de 2.007.

Edelso Lima da Conceição

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Campinápolis
Publicação de Extrato de Termos Aditivos

Em cumprimento do Parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal 8.666/93,

Aditivo nº. 004/2006

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 007/2006.

Contratante: Prefeitura Municipal de Campinápolis

Contratado: Jose Rozilon Barbosa Lopes

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel destinado as instalações da Secretaria Municipal de Saúde e do

Centro Municipal de Fisioterapia Raulino Teixeira de Almeida

Valor R$: 8.393,00 (Oito mil trezentos e noventa e três reais)

Prazo: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 03.140.10.301.0801.2062.3390.36.0000

Licitação: Dispensada

Campinápolis – MT., 08 de Fevereiro de 2007.

Altino Vieira de Rezende Filho

Prefeito Municipal

Aditivo nº. 005/2006

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 017/2006.

Contratante: Prefeitura Municipal de Campinápolis

Contratado: Jander Jose Queiroz Franco

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel destinado as instalação da Unitins - Universidade de Tocantins.

Valor R$: 11.000,00 (Onze mil reais)

Prazo: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 02.050.12.361.0601.2028.3390.36.0000

Licitação: Dispensada

Campinápolis – MT., 08 de Fevereiro de 2007.

Altino Vieira de Rezende Filho

Prefeito Municipal

Aditivo nº. 006/2006

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 010/2006.

Contratante: Prefeitura Municipal de Campinápolis

Contratado: Sandro Queiroz Dias

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel destinado as instalação do CEAD – Curso de Ensino a Distancia,

para qualificação de Professores..

Valor R$: 4.796,00 (Quatro mil setecentos e noventa e seis reais)

Prazo: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 02.050.12.361.0601.2028.3390.36.0000

Licitação: Dispensada

 Campinápolis – MT., 08 de Fevereiro de 2007.

Altino Vieira de Rezende Filho

Prefeito Municipal

Aditivo nº. 007/2006

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 011/2006.

Contratante: Prefeitura Municipal de Campinápolis

Contratada: Vilma Rosa Prudente

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel destinado as instalação do Depósito de Merenda Escolar

Valor R$: 4.796,00 (Quatro mil setecentos e noventa e seis reais)

Prazo: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 02.050.12.361.0601.2028.3390.36.0000
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Licitação: Dispensada

Campinápolis – MT., 08 de Fevereiro de 2007.

Altino Vieira de Rezende Filho

Prefeito Municipal

Aditivo nº. 008/2006

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 003/2006.

Contratante: Prefeitura Municipal de Campinápolis

Contratado: Marco Luiz da Maia – ME.

Objeto: Locação e Manutenção de Software para Setor de Saúde - Módulo Saúde, Laboratório,

Recepção, Farmácia.

Valor R$: 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais)

Prazo: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 03.140.10.301.0801.2062.3390.39.0000

Licitação: Carta Convite nº. 003/2006.

Campinápolis – MT., 08 de Fevereiro de 2007.

Altino Vieira de Rezende Filho

Prefeito Municipal

Aditivo nº. 009/2006

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 008/2006.

Contratante: Prefeitura Municipal de Campinápolis

Contratado: Waltenir Carneiro de Sousa.

Objeto: Locação de um veículo para a Secretaria Municipal de Assistência Social, para a execução de

serviços de transporte de pessoal e ou material, para quaisquer localidades, dentro do município e/ou do

estado, durante a vigência do presente termo.

Valor R$: 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

Prazo: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 02.090.08.244.0930.2068.3390.36.0000

Licitação: Carta Convite nº. 006/2006.

Campinápolis – MT., 08 de Fevereiro de 2007.

Altino Vieira de Rezende Filho

Prefeito Municipal

Aditivo nº. 010/2006

Extrato do Segundo Termo Aditivo do Contrato nº. 002/2005.

Contratante: Prefeitura Municipal de Campinápolis

Contratado: Roberto Marca.

Objeto: Execução dos serviços de  Contabilidade da Prefeitura Municipal de Campinápolis.

Valor R$: 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)

Prazo: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 02.030.04.122.0401.2013.33.90.36.0000

Licitação: Carta Convite nº. 002/2005.

Campinápolis – MT., 08 de Fevereiro de 2007.

Altino Vieira de Rezende Filho

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Verde
RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2007

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2007, fundamentada no artigo 25 inciso I da Lei Federal nº 8.666/

93 e suas alterações, para prestação de serviços de Comercialização, em âmbito nacional pela ECT de produtos

postais, serviços postais, telemáticos e adicionais, nas modalidades nacional e internacional que são disponibilizados

em Unidades de Atendimento da ECT, de acordo com o parecer jurídico constante nos autos do processo nº 356/2007,

em nome da empresa: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de Mato Grosso, CNPJ: 34.028.316/0016-90.

Campo Verde, 08 de fevereiro de 2006.

Viviane Modesto Ribeiro

Presidente CPL

Prefeitura Municipal de Castanheira
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º 003/2007. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Locação

e  Manutenção de  Sof twares  de  Computadores  nas  áreas  de  Contab i l idade ,

Recursos Humanos,  Tr ibutação,  S istema de Água,  Almoxar i fado,  Compras,

Protocolo, Licitações, Recepção e Obras.  Período: 03/01/2007 a 31/01/2007. Total de

Itens Licitados: 001. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da L8.666/93. Justificativa:

Prestação de serviços na área de Medicina com inicio 01/02/2007. Declaração de Dispensa em

03/01/2007. JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal de Finanças – Castanheira

- MT. Rati f icação em 04/01/2007. GENES OLIVEIRA RIOS  – Prefeito Municipal de

Castanheira -  MT. Contratado(s) :  AGILI SOFTWARES INTEGRADOS PARA ÁREA

PUBLICA .  Valor :  R$ 3.000,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 003/2007. CONTRATANTE: Município de

Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: AGILI SOFTWARES INTEGRADOS PARA

ÁREA PUBLICA . RESUMO DO OBJETO: Prestação de Serviços de Medicina do Município de

Castanheira - MT.CNPJ: N° 08.107.972/0001-91 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei

n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Jurídica/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA:

03.01.2007. ASSINA PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA

PELO CONTRATADO: AGILI SOFTWARES INTEGRADOS PARA ÁREA PUBLICA VALOR

DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.000,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º: 04/2007. Objeto: Prestação de Serviços de Publicidade. Período: 01/

02/2007 a 31/12/2007. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da L8.666/

93. Justificativa: Assuntos diversos de publicidade . Declaração de Dispensa em 31/01/2007. JAIR

PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal de Finanças – Castanheira - MT. Ratificação em 02/02/

2007. GENES OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira - MT. Contratado(s): TELEVISÃO

CENTRO AMÉRICA LTDA. Valor: R$ 7.950,00 .

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 004/2007. CONTRATANTE: Município de

Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA. RESUMO

DO OBJETO: diversos de publicidade para Município de Castanheira - MT.CNPJ: N° 08.107.972/0001-91

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa

Jurídica/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 03.01.2007. ASSINA PELO CONTRATANTE:

Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA

LTDA.VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.950,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso Licitação

Tomada De Preço Nº 04/2007

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão Permanente de Licitação,

torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Tomada

de Preço nº 04/2007, cujo objeto é Contratação de imprensa para divulgar de forma televisada as

matérias de interesse de Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital nos termos da Lei Federal nº

8.666/93 e alterações posteriores, neste município de Guarantã do Norte/MT, com data prevista para

abertura no dia 26/02/2007 às 16H00. Cópias do edital e informações poderão ser obtidas Sala De

Licitações localizada na Rua das Oliveiras, 135-Bairro Jardim Vitória – Guarantã Do Norte/MT, No

Horário de atendimento ao público, mediante comprovação do recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta

reais), valor não reembolsável.

 Guarantã Do Norte/MT, 09 de fevereiro de 2007.

Nilva Roman

Presidente da Comissão de Licitacoes
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Prefeitura Municipal de Juara
EDITAL DE LICITAÇÃO.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 04/2007.

TIPO MENOR PREÇO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara/Mt, nomeada pela portaria nº 03/

2007 de 02/01/2007, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de Tomada de Preço

nº 04/2007, cuja abertura ocorrerá as 14:00 horas locais do dia 26 de Fevereiro de 2007, na sala de Licitação da

Prefeitura municipal, Objeto: aquisição de produtos de Gêneros Alimentícios e produtos de limpeza para atender

as secretarias municipais do Município de Juara, conforme descrições em relação anexa ao edital, os interessados

poderá adquirir o Edital na Prefeitura Municipal, na Rua Niterói nº 500, Fone (oxx66) 3556.1164, ao custo de

R$168,00 (cento e sessenta e oito reais),  custo refere se a reprodução gráfica do Edital e anexos

Juara/MT. 08 de Fevereiro de 2007.

Comissão de Licitação                                Prefeito Municipal

Wiliam Pereira de Goes                              Oscar Martins Bezerra

Prefeitura Municipal de Nova Marilândia
TOMADA DE PREÇOS 001/2007 – EDITAL RESUMIDO

O Município de Nova Marilandia – MT, com sede administrativa na Av. Tiradentes , nº 329, Centro,

NOVA MARILANDIA  - MT,  CEP 78.415-000 através da sua Comissão Permanente de Licitação torna

público para quem possa interessar, que realizará às 10:00 horas, do dia 26/02/2007, licitação na

modalidade supra citada, do tipo menor preço, que tem por objetivo a aquisição de combustíveis. Informação

mais detalhada e edital completo poderá ser solicitada no endereço supra mencionado, de segunda a

sexta–feira, das 08:00 as 12:00 horas das 13:00 ás 16:00 horas, com a comissão permanente de licitação

mediante o pagamento de taxa não reembolsável de R$ 100,00 (cem reais).

NovaMarilandia/MT – MT, 08 de fevereiro de 2007

JOSÉ CLEITON SOUTO DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº. 001/2007

A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, aprovados

no concurso público realizado em 19/03/2006, para comparecerem no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, junto ao Departamento Pessoal para apresentarem

documentos e habilitações exigidas conforme abaixo, e tomarem posse de seus respectivos cargos.

Originais:

1 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum).

2 Exame Médico efetuado pelo Médico do trabalho nomeado pelo município

3 Declaração de Bens e Valores. (Departamento de Pessoal da Prefeitura)

4 Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública inacumulável

(Departamento de Pessoal da Prefeitura).

5 Exames laboratoriais (Lista de exames acordo com o cargo no laboratório do município).

02 Fotocópias Legíveis:

1 Cédula de Identidade (RG);

2 Cadastro de Pessoa Fiísica (CPF);

3 Certidão de Nascimento ou Casamento;

4 Certidão de Nascimento dos Filhos Dependentes;

5 Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 06 (seis) anos;

6 Comprovante de Endereço (Água, luz, etc.)
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7 Carteira de PIS ou PASEP ou Carteira de Trabalho CTPS;

8 Título de Eleitor;

9 Comprovante de votação ultima eleição (Referendo);

10 Carteira de Habilitação (Se motorista);

11 Documento Militar (Se homem);

12 Documento Escolar (escolaridade conforme o cargo para o qual foi feito o concurso)

13 Quando se tratar de cargo de nível Superior, apresentar registro nos respectivos conselhos.

CARGO: ZELADORA

NOME DO CANDIDATO Nº INSC.       CLASSIFICAÇÃO

LUCIANE MARTA DO AMARAL RIZZO 339 11º

VANILDA DAMARES DOS SANTOS 86 12º

ANTONIA PAULINA DA SILVA 168 13º

CARGO: PROFESSOR I – MAGISTÉRIO 20 HS/SEM – ESCOLA MUNICIPAL

ENTRE RIOS

NOME DO CANDIDATO Nº INSC.              CLASSIFICAÇÃO

ADRIA GARCIA DE SOUZA 242 4º

CARGO: PROFESSOR II – PEDAGOGIA 40 HS/SEM – ESCOLA MUNICIPAL

ENTRE RIOS

NOME DO CANDIDATO Nº INSC.       CLASSIFICAÇÃO

ELIANE CAVALHEIRO BARBIERI 419 2º

CLEY CRISTINA PEREIRA DE MELLO 134 3º

CARGO: PROFESSOR II – PEDAGOGIA 20 HS/SEM – ESCOLA MUNICIPAL AGUA LIMPA

NOME DO CANDIDATO Nº INSC. CLASSIFICAÇÃO

SANDRA MARA DALLE CORT 432 3º

O não comparecimento no prazo legal e/ou a não apresentação da documentação acima descrita,

implicará na desistência do classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã – MT,

convocar o(s) imediatamente posterior (s), obedecendo à ordem de classificação.

Nova Ubiratã-MT, 25 de Janeiro de 2007.

OSMAR ROSSETTO

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Paranaíta
Edital de Prorrogação da Tomada de Preços 001/2007

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação Srª Aparecida Glatz Rodrigues, vem por meio

deste prorrogar a abertura e julgamento do Processo Licitatório Tomada de Preço 001/2007 –

Contratação de Empresas para realização de transporte Escolar da rede municipal de Ensino no ano letivo de

2007., por motivo de interesse publico.

Fica o mesmo prorrogado para o dia 13/02/2007 as 08:00 horas.

Registra-se. Publica-se e Cumpra-se

Paranaíta MT, 06 de fevereiro de 2.007.

APARECIDA GLATZ RODRIGUES

Presidente da C.D.L.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
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Prefeitura Municipal de Planalto da Serra

AVISO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 003/2007.

O Município de Planalto da Serra, Estado de Mato Grosso, através de sua Pregoeira, torna público

para conhecimento dos interessados, que fará Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL –

Edital Nº 003/2007, tendo como objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES

ESCRITÓRIOS E PAPELARIA, para atender as Secretarías da ADM pública Municipal de Planalto

da Serra –MT, com realização prevista para o dia 23 de Fevereiro de 2007, ás 10:00 hs (horário de Brasília).

O Edital completo está a disposição dos interessados gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Planalto da

Serra – MT e no Site: www.amm.org.br

Comissão Permanente de Licitação, praça São Carlos, nº 755, Centro, Planalto da Serra/MT, Fone:

(66) 3328-6101.

CLÁUDIA M. S. RODRIGUES

PREGOEIRA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2007 para a Aquisição de Materiais de

expedientes, escritórios e papelaria para atender a secretarías da ADM pública Municipal de Planalto da

Serra - MT com recursos oriundos de Convênios e recursos próprios.

1. LICITAÇÃO:

A Prefeitura Municipal de Planalto da Serra - MT, com sede na Praça São Carlos, nº 755, Centro,

Planalto da Serra- MT - por intermédio de sua PREGOEIRA, designado pela Portaria nº 002/2007  Janeiro

de 2007 02 de janeiro de 2007, torna público, para conhecimento dos interessados que, conforme a Lei

Federal n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei Estadual n° 12.337, de 10/07/2002, e o Decreto Governamental n° 105,

de 02 de abril de 2003, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais

legislação complementar, vigente e pertinente à matéria, fará realizar licitação na modalidade de Pregão

Presencial visando a Aquisição de Materiais de expedientes, escritórios e papelaria para

atender as secretarías da ADM pública Municipal de Planalto da Serra – MT, com

recursos oriundos de Convênios e recursos próprios.

Data: 23/02/2007

Local: na Sala de Reuniões, na sede desta Prefeitura Municipal de Planalto da Serra –MT, situado na

Praça São Carlos, nº 755, Centro.

Horário: às 10:00 horas (horário de Brasília)

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PREÇO.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a Aquisição de Materiais de expedientes, escritórios e papelaria para

atender as Secretarías da ADM pública Municipal de Planalto da Serra –MT, com recursos oriundos de

Convênios e recursos próprios, de acordo com as especificações e quantidades, constantes no ANEXO I.

3. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE:

3.1 Empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem sob concurso

de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.3 Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da SEA --DIAM.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, conforme

modelo ANEXO III ou instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida que

venha a responder por sua representada, devendo, ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da

empresa que está representando e identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.2 E sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se exibindo a carteira de

identidade ou outro documento equivalente.

5. PROPOSTA - ENVELOPE N° 01

Deverão ser elaborados contendo os seguintes dados:

5.1 APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da empresa contendo razão social

completa, datilografada ou por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, datada, assinada

e identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via.

5.2 VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar

da sua abertura.

5.3 VALOR:

Deverá conter valor unitário e total por produto cotado e deverão ser cotados em reais, inclusos

impostos, taxas, frete, seguro e descontos.

5.4 GARANTIA:

Deverá apresentar garantia de validade dos produtos e substituição se por ventura ocorra de estarem

vencidos e será concedido um prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas para substituição.

5.5 ASSISTÊNCIA:

5.5.1 Todos os itens deverão mencionar a MARCA.

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
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6.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os documentos

que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo a Lei Federal n° 10.520, de 17/

07/2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, com aplicação subsidiária da Lei Federal n°

8.666/93, suas alterações, em conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário já determinados.

6.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio

de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, conforme ITEM 4 deste edital.

6.3 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes,

dando-se início ao recebimento dos envelopes.

6.4 Aberta à cessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo ANEXO IV e entregarão os

envelopes contendo a proposta e documentação.

6.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e

posterior rubrica.

6.6 Serão abertos os envelopes contendo a documentação somente da empresa vencedora.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1 O Pregoeiro procederá á abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará

o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores superiores em

até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas

nas condições definidas neste inciso, serão classificados os autores das melhores propostas, até o máximo

de 03 (três) quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.2 Aos proponentes classificados conforme SUBITEM 7.1, será dada oportunidade para nova

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos decrescentes.

7.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes no ITEM 18 deste Edital.

7.4 Após este ato, será encerrados a etapa competitiva e ordenadas às ofertas exclusivamente pelo

critério de menor preço por item.

7.5 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira

classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.

7.6 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatória pelo licitante que

a tiver formulado.

7.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor,

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo Pregoeiro.

7.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o produto definido

no objeto deste Edital e seus anexos.

7.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes

e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se

que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo- Ihes facultado este direito.

7.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital

e seus anexos, a proposta será desclassificada, ITEM 20.

8. HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02

8.1 Os documentos para fins de habilitação, a ser incluída no envelope, pelas licitantes, são constituída de:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais.

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Certidão Quanto a Dívida Ativa da União.

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida

pelo órgão competente.

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente.

e) No caso de Municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser

apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros.

e) Prova de regularidade junto à Seguridade Social - CND -INSS.

f) Prova de regularidade perante o FGTS.

g) Declaração da empresa proponente que atende ao inciso V, do artigo 27°, da Lei Federal n° 8.666/

93 e suas alterações, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, que diz o seguinte:

“PROIBIÇÃO DO TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, AOS

MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS E DE QUALQUER TRABALHO A MENORES DE

14 (QUATORZE) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ”.

h) Declaração sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato superveniente que possa impedir a

sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pela Prefeitura

Municipal de Planalto da Serra, conforme modelo ANEXO II.

i) Atestado de fornecimento dos produtos em questão (ANEXO I) de no mínimo 01 (um), comprovando

o fornecimento e a idoneidade da empresa.

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

9.1 Os documentos referentes às negativas de débitos que forem apresentados, sem que neles constem

seus prazos de validade, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua expedição.

9.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial

ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro.

9.3 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes

opacos, colados, de forma e não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

PARA PROPOSTA:

Razão Social: (NÃO DEVERÁ COLOCAR O NOME FANTASIA)

Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 0003/2007.

PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 01

Licitante:

.....................................................................................................................................................

Situado na ..................................................................................................................................................

PARA DOCUMENTACÃO:

Razão Social: (NÃO DEVERÁ COLOCAR O NOME FANTASIA)

Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 0003/2007.

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02

Licitante: .....................................................................................................................................................

Situado na ..................................................................................................................................................

9.4 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo

deste Edital e seus anexos e, observado ainda o disposto nos ITENS 21.10 E 21.11 deste Edital, o

Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a

esse ou qualquer título, devendo os serviços de frete e outras despesas serão fornecidos à esta Prefeitura

Municipal de Planalto da Serra –MT, sem ônus adicionais.

9.6 LOCAL DE ENTREGA:

Os produtos relacionados no ANEXO I, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Planalto

da Serra - MT, situada à Praça São Carlos, nº 755, Centro, Planalto da Serra -MT, horário de funcionamento

das 08:00 horas às 18:00 horas, (horário de Mato Groso).

9.7 Para cada item do objeto da licitação, a empresa proponente poderá apresentar uma única proposta.

9.8 A PROPOSTA APÓS ENTREGUE É IRRETRATÁVEL E IRRENUNCIÁVEL.

9.9 Após a assinatura do contrato a empresa vencedora CONTRATADA deverá entregar o(s) item(ns)

relacionados no ANEXO I no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, desde que seja lhes enviado um pedido dos

produtos via fax ou via e-mail, que solicitará de acordo com a necessidade e em parcelas  os produtos. Sendo a

CONTRATANTE responsável em comunicar a CONTRATADA com antecedência máxima de 03 (três) dias.

9.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao ITEM 8. deste Edital, deverão

estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que:

I) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

II) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

III) Se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste

Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial.

9.11 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social – CND

- INSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização do

recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.

9.12 Os produtos, constantes do ANEXO I, deverão ser entregues de acordo com a quantidade

solicitada pelo pedido enviado pela Prefeitura Municipal, sendo que os preços e marcas dos produtos deverá

permanecer o estabelecido na Proposta de Preços.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

10.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

10.1.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

11. DOS RECURSOS:

11.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso,

ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo - lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de

recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terão efeito suspensivo.
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11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Pregão/

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto da Serra - MT, na Sala de Licitações,

através do telefone (066) 3328-6101.

12. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

12.1 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, a sessão será

retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, sujeitando–se o licitante desistente

às penalidades previstas neste edital.

13. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S)

PRODUTOS(S):

13.1. Poderá ser sustado pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, quando os

produtos não estiverem de acordo com a descrição do ANEXO I, rejeitados pelo controle de qualidade, ou

por inadimplemento de quaisquer itens e subitens deste edital.

13.2 Os produtos constantes do ANEXO I, objeto do presente edital estarão sujeito a amplo controle

de qualidade, realizado quando do recebimento a critério desta Administração Pública ou por terceiros

através de delegação.

13.3 A ADM Pública Municipal de reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer

produto constante do ANEXO I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora

a promover sua substituição.

14. PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado através de Cheques, até 30 (trinta) dias após a apresentação das (s)

nota(s) fiscal(is).

15.  LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO.

Será realizado mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda do Estado.

16. CONTRATAÇÃO:

16.1 As cláusulas contratuais serão estabelecidas de acordo com este instrumento e conforme minuta

do contrato (ANEXO V), e com as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

16.2 DO PRAZO - O prazo previsto para vigência do contrato é a partir da sua assinatura e término

de acordo com a CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VIGÊNCIA.

16.3 Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado por escrito para no prazo

de 03 (três) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada

no ANEXO V, adaptado à proposta vencedora.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas da presente contratação correrão a conta do item orçamentário – 3.3.90.30 (Materiais de

Consumo), Fonte “90” - Recursos do Tesouro – (Recursos de Convênio) ̀ `80``-Recursos próprios Projetos/

atividade – 2.002, 2.003, 2.004, 2.006, 2.007, 1.024, 1.028,  2.008, 2.009, 2.010, 2.011, 2.013, 2.014, 2.015, 1.063,

1.064, 1.065, 1.068, 1.071, 2.017.

18. PENALIDADES:

18.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao fornecedor são as previstas na Lei

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, na Lei

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações no Regulamento aprovado pela Instrução Normativa

n° 002/94/DIAM/SEA, neste Edital e no Contrato.

18.1.1 Penalidades que poderão ser cominadas:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou

judicialmente, correspondente a:

a) O atraso que exceder o prazo fixado para a entrega ou substituição dos produtos, acarretará a multa de

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

b) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a entrega do material ou pedir a

rescisão do contrato de fornecimento, calculada sobre o valor total ou a parte inadimplente do contrato;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento das

cláusulas contratuais, exceto prazo de entrega.

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, o licitante e/ou contratado, sem

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato

Grosso, pelo prazo de até (cinco) anos, na hipótese de:

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo de validade

da proposta;

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os

requisitos de habilitação;

c) Apresentação de documentação falsa para participação no certame, conforme registrado em ata

ou demonstrada em procedimento administrativa, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável da licitante registrada em ata;

e) Não manutenção da proposta após a adjudicação;

f) Desistência de lance verbal realizado na fase de competição;

g) Comportamento inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

h) Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização  do (certame;

i) Fraude na execução do contrato;

j) Descumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

18.2 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerar motivadamente,

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as e

podendo deixar de aplica - Ias, se admitidas às justificativas da licitante ou contratada nos termos do que

dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal 8.666, de 1993.

18.3 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

18.4 Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade (inadimplência contratual).

19. JULGAMENTO:

19.1 Será inabilitada a empresa cuja documentação não atenda as exigências editalícia inclusive, se

consideradas inaptas e/ou inidôneas.

19.2 Para fins de julgamento será considerada a proposta que apresentar o menor preço por item,

uma vez atendidas as condições do edital.

20. DESCLASSIFICAÇÃO:

Será desclassificada do processo licitatório a proposta que:

20.1 - Não contiver informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do objeto cotado.

20.2 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão.

20.3 - Apresentar divergência entre a proposta e o ANEXO I.

20.4 - Apresentar o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido no edital.

20.5 - Não apresentar qualquer das declarações e/ou documentos comprobatórios exigidos.

20.6 - A não apresentação de “MARCA” no(s) item(ns) cotado(s), automaticamente

desclassificará o mesmo.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor fará parte integrante

do Contrato, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado a Administração Pública Municipal, anular ou revogar, a qualquer tempo, no

todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

21.4 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrate no Diário

Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações E dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.7 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

21.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecidos desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á (dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

Municipal de Planalto da Serra, Estado de Mato Grosso.

 21.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta,

durante a realização da sessão pública Pregão Presencia!.

21.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.13 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei Federal n° 10.520,

de 17/07/2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, com aplicação subsidiária da Lei

Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações subseqüente pertinente à matéria.

21.14 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se

a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido,
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juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria

e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, apresentando o documento

vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.15 A. licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento

desta licitação, junto a esta Prefeitura Municipal de Planalto da Serra -MT de segunda a sexta-feira, horário

das 08:00 às 18:00 horas, na Praça São Carlos, 755, com o Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitação,

ou através do telefone (0146.6) 3328-6101 - 6203, 6319.

Planalto da Serra- MT, 07 de Janeiro de 2007.

CLAÚDIA MÁRCIA SAMPAIO RODRIGUES

PREGOEIRA
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)__________________________CNPJ n.o______________ sediada (endereço

completo)_____________, declara, sob as penas da lei, que até presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a):__________________________________________

Nome e Numero da Identidade do declarante

ANEXO III

TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL

CNPJ/MF

ENDEREÇO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)____________________, portador(a) da Cédula  de

Identidade n°___________e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial n°

0003/2007, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto da Serra- MT na qualidade de representante

legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem

como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data:

............................................................

Assinatura do dirigente da empresa

.........................................................

Nome e qualificação do dirigente da empresa

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)______________________________CNPJ nº____________sediada (endereço

completo)_______________________________ por intermédio de seu  representante legal, infra-assinado,

para cumprimento do previsto do Inciso VII, do art 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, do Inciso VII do

art. 12 da Lei Estadual n° 12.337, de 10/07/2002, e no SUB - ÍTEM 6.4 do edital, e para os fins do PREGÃO

PRESENCIAL N° 0003/2007, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no edital do Pregão Presencial em epígrafe.

Local e Data

______________________________________

Assinatura do responsável pela empresa

Nome ou carimbo:_________________________________________

Cargo ou carimbo:_________________________________________

ANEXO V DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 0003/2007

MINUTA DO CONTRATO N°/2007

Instrumento particular de contrato que celebram o ....................................................................... e a empresa

Para a Aquisição de Materiais de expedientes, escritórios e papelaria para atender as Secretarías da ADM

pública Municipal de Planalto da Serra - MT com recursos oriundos de Convênios e recursos próprios.

DAS PARTES

CLÁUSULA PRIMEIRA - Celebram o presente contrato através da Prefeitura Municipal de

Planalto da Serra - MT.......................................e, inscrita no CNPJ/MF sob n° ......................, Inscrição Estadual

isenta, com sede à ................................. na cidade de .................................., representada pelo Secretário de

Estado, Sr, ..............................................................., doravante  simplesmente denominada CONTRATANTE

e a empresa........................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°................ Inscrição Estadual

n°............ com sede a rua:...................... na cidade de , representada neste  ato  pelo seu :

, doravante simplesmente denominada contratada.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA se obriga a fornecer para a CONTRATANTE, o(s)

item(ns)...............,  quantificado(s)  e especificado(s), conforme anexo I do edital de Pregão Presencial n° 0003/

2007 e de acordo as condições apresentadas em sua proposta, os quais são partes integrantes deste instrumento.

DA ENTREGA

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, em

parcelas, os produtos, objeto do edital de Pregão Presencial n° .............2007.

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA deverá entregar, no prazo máximo de

................................(........)  dias corridos, os produtos, nas quantidades constantes do anexo I, na Prefeitura

Municipal de Planalto da Serra- MT, Praça São Carlos, 755, Centro, horário de funcionamento das 08:00

horas às 18:00 horas (horário de Mato Grosso)

DO CONTROLE DE QUALIDADE

CLÁUSULA QUINTA - Os produtos conforme anexo I objeto do presente contrato estarão sujeitos

a amplo controle de qualidade, a critério da contratante, podendo o mesmo ser realizado no processo

produtivo, ou quando do recebimento, diretamente pela contratante ou por terceiros através de delegação.

DA RECUSA DO PRODUTO

CLÁUSULA SEXTA  - A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar, no todo ou em

parte, quaisquer produto conforme anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a contratada

a promover’ sua substituição.

DA GARANTIA

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA dará à contratante total garantia de validade dos

produtos fornecidos ou com defeitos, pelo prazo de ..... (....) anos para todo os Itens: do anexo I. A garantia

compreende a substituição de produtos, conforme o  caso.

DO PREÇO

CLÁUSULA OITAVA - o valor deste contrato é de R$( ), de acordo com a proposta

de preço.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE pagará à contratada, através de cheque, no

prazo de até 30 (trinta) dias da data do aceite dos produtos. A rejeição pelo controle de qualidade elimina

qualquer obrigação de pagamento, enquanto não forem sanadas as irregularidades apontadas.

DA LIBERAÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento somente será liberado mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débito para com a Fazenda do Estado.

DA SUSTAÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O pagamento poderá ser sustado pela contratante

quando os produtos não estiverem de acordo com as especificações técnicas contidas no anexo I, ou

rejeitados pelo controle de qualidade, ou por inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser alterado, através de termos

aditivos, por acordo entre as partes, ou unilateralmente por parte da contratante e de acordo com o art. 65

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A inexecução total deste contrato ensejará a sua rescisão

com as conseqüências contratuais e as previstas em lei e regulamento. A rescisão também poderá ocorrer

por ato unilateral da contratante, motivado e previsto em lei, amigável, por acordo entre as partes, e

judicial, nos termos da Lei.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao

fornecedor são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Governamental n°

105, de 02 de abril de 2003, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no

Regulamento aprovado pela Instrução Normativa n° 002/94/DIAM/SEA, neste Edital e no Contrato.

1. Penalidades que poderão ser cominadas:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou judicialmente,

correspondente a:

a) O atraso que exceder o prazo fixado para a entrega ou substituição dos produtos acarretará a multa de

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

 b) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a entrega do material ou pedir a rescisão

do contrato de fornecimento, calculado sobre o valor total ou a parte inadimplente  do contrato;
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c)10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento das cláusulas

contratuais, exceto prazo de entrega.

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, o licitante elou contratado sem

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato

Grosso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de:

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo d’ validade

da, proposta;

b) Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

c) Fraude na execução do contrato;

d) Descumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

DOS ENCARGOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A contratada é a única responsável por quaisquer encargos

decorrentes deste contrato, bem como por prejuízos ou danos causados à contratante ou a terceiros.

DA VINCULAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente contrato vincula-se ao edital de Pregão Presencial

n° 0004/2007 e à proposta da CONTRATADA.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente contrato terá início a partir da sua assinatura e

término em ano(s) .

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - As despesas da presente contratação correrão a conta do item

orçamentário – ——————— (Materiais de Consumo), Fonte” —— “ - Recursos do Tesouro - Recursos

de Convênio e ̀ `—— recursos próprios,  Projetos/atividade - ———

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução

deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A empresa vencedora fica obrigada a cumprir adequadamente as

obrigações especificadas no edital e seus anexos.

DA LEGISLAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Aplica-se a execução deste contrato e especialmente

aos casos omissos, a Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, a Instrução Normativa n° 002/94/DIAM/SEA

e demais legislações pertinentes.

DADOS BANCÁRIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O pagamento será feito através de cheque nominal a

empresa vencedora

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Chapada dos Guimarães

- MT para dirimir dúvidas que porventura ocorram, independentemente de outro mais privilegiado.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em três vias de igual

teor e forma, perante duas testemunhas.

.................................................,             de  .........................    de  2007.

   ........................................................                                     .........................................

                  CONTRATANTE                                                            CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:________________________

Assinatura:____________________

CPF/MF:______________________

RG:__________________________

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOÇÃO DO CARNAVAL 2007,

CONSTANTE DOS SEGUINTES SERVIÇOS: BANDA, PALCO COM INSTALAÇÃO DE LUZ, SOM,

ENFEITES E DIVULGAÇÃO, SERVIÇOS DE SEGURANÇA, BANHEIROS QUÍMICOS, INSTALAÇÃO

DE 4 TENDAS E NO MÍNIMO 06 CAMAROTES.

O Pregoeiro Oficial, regido pela portaria n. 095/2005 da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no

uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/

2007, cujo certame se deu às 09h do dia 09/02/2007; sagrou vencedor a seguinte proponente: EXPANSÃO

COMÉRCIO PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA,  vencedora do Lote  com o valor de R$107.000,00

( Cento e sete mil reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 09 de fevereiro de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Rio Branco
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS

JANEIRO/2007

CONTRATO N°: 01 /2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Maria Pereira dos Santos

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção do Programa de Agente C. de Saúde - PACS

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Maria Pereira dos Santos

CONTRATO N°: 02 /2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Alice Correia Medeiros

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção do Programa de Agente C. de Saúde - PACS

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Alice Correia Medeiros

CONTRATO N°: 03 /2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Adélia Ferreira da Silva

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção do Programa de Agente C. de Saúde - PACS

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Adélia Ferreira da Silva

CONTRATO N°: 04 /2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Luciene Silva de Jesus

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção do Programa de Agente C. de Saúde - PACS

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Luciene Silva de Jesus

CONTRATO N°: 05 /2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Marlene Neves da Silva

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção do Programa de Agente C. de Saúde - PACS

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Marlene Neves da Silva

CONTRATO N°: 06/2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Luceny de Souza

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção do Programa de Agente C. de Saúde - PACS

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Luceny de Souza

CONTRATO N°: 07/2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Marta de Souza Oliveira

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção do Programa de Agente C. de Saúde - PACS

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Marta de Souza Oliveira

CONTRATO N°: 08/2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Luzimar Messias Teixeira Vieira

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção do Programa de Agente C. de Saúde - PACS

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Luzimar Messias Teixeira Vieira

Prefeitura Municipal de Rondolândia

DECISÃO ADMINISTRATIVA/PGM/PMR/07

- Processo Administrativo nº 281/06-SEMAD

- Concurso Publico nº 01/2007-PMR. – Edital nº 01/2007

- Interessado: Ronivon da Conceição.

OBJETO: Irregularidade da inscrição nº 480 para o Cargo de Zelador.

Considerando que ao Edital de Concurso nº 01/07 foi dada ampla divulgação em jornais do Estado de

Mato Grosso e Rondônia, inclusive em meios eletrônicos.

Considerando que contam de seu teor todas as informações necessárias aos candidatos interessados,

inclusive a forma de pagamento da taxa de inscrição em conta corrente pertencente ao Município de

Rondolândia-MT.

Considerando que no ato da homologação da inscrição nº 480 do candidato RONIVON DA

CONCEIÇÃO, CPF nº 523.321.792-91, residente e domiciliado na Rua Joaquim Rangel, 1040, Jardim

Bandeirante, Cacoal, Rondônia, constatou-se que o candidato ao efetuar o deposito da taxa de inscrição o fez

em canta de terceiro, conforme doc. de fls.

A conta corrente correta, conforme descrito no edital nº 01/2007 seria: 38.547-6 – PMRO CONCURSO

2007, agencia 0951-2 – Banco do Brasil.

O candidato efetuou o deposito na conta corrente nº 5.953-6 DEIR CARVALHO RICART, agencia

2387-6 Banco do Brasil. (doc. de fls.)

DECIDO:

Com fundamento nas disposições do regulamento do concurso, Edital de Concurso nº 01/2007 e

Decreto nº 128/GAB/PMR de 28.12.06, não homologar a inscrição nº 480 para o cargo de Zelador do

candidato RONIVON DA CONCEIÇÃO, CPF nº 523.321.792-91, residente e domiciliado na Rua Joaquim

Rangel, 1040, Jardim Bandeirante, Cacoal Rondônia, por falta de pagamento da taxa de inscrição.

Promova-se as publicações necessárias.

Dê ciência ao candidato.

Rondolândia, 08 de fevereiro de 2007.

Luiz Francisco da Silva

Procurador-Geral do Município

Decreto nº 20/GAB/PMR/05

Valdir Irani freire

Presidente da Comissão Concurso

Decr, nº 133/GAB/PMR/07

............................................................................................................................................................

DECISÃO ADMINISTRATIVA/PGM/PMR/07

- Processo Administrativo nº 281/06-SEMAD

- Concurso Publico nº 01/2007-PMR. – Edital nº 01/2007

- Interessado: Ivania Malanquini Crescenso.

OBJETO: Irregularidade da inscrição nº 481 para o Cargo de Técnico em Radiologia.

Considerando que ao Edital de Concurso nº 01/07 foi dada ampla divulgação em jornais do Estado de

Mato Grosso e Rondônia, inclusive em meios eletrônicos.

Considerando que contam de seu teor todas as informações necessárias aos candidatos interessados, inclusive

a forma de pagamento da taxa de inscrição em conta corrente pertencente ao Município de Rondolândia-MT.

Considerando que no ato da homologação da inscrição nº 481 do candidato IVANIA MALANQUINI

CRESCENSO, CPF nº 471.112.242-72, residente e domiciliado na Rua Euclides da Cunha, 1243, Vista

Alegre, Cacoal, Rondônia, constatou-se que o candidato ao efetuar o deposito da taxa de inscrição o fez em

canta de terceiro, conforme doc. de fls.

A conta corrente correta, conforme descrito no Edital de Concurso nº 01/2007 seria: 38.547-6 – PMRO

CONCURSO 2007, agencia 0951-2 – Banco do Brasil.

O candidato efetuou o deposito na conta corrente nº 5.953-6 DEIR CARVALHO RICART, agencia

2387-6 Banco do Brasil. (doc. de fls.)

DECIDO:

Com fundamento nas disposições do regulamento do concurso, Edital de Concurso nº 01/2007 e Decreto

nº 128/GAB/PMR de 28.12.06, não homologar a inscrição nº 480 para o cargo de Técnico em  Radiologia

do candidato IVANIA MALANQUINI CRESCENSO, CPF nº 471.112.242-72, residente e domiciliado na Rua

Euclides da Cunha, 1243, Vista Alegre, Cacoal, Rondônia, por falta de pagamento da taxa de inscrição.

Promova-se as publicações necessárias.

Dê ciência ao candidato.

Rondolândia, 08 de fevereiro de 2007.

Luiz Francisco da Silva

Procurador-Geral do Município

Decreto nº 20/GAB/PMR/05

Valdir Irani freire

Presidente da Comissão Concurso

Decr, nº 133/GAB/PMR/07

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE Nº 001/2007)

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO, através de

sua Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento aos termos da Lei nº

8.666/93 e alterações posteriores, torna público para conhecimento dos interessados o resultado

da Licitação na modalidade de CARTA CONVITE Nº 001/2007, destinada a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL, com abertura e julgamento no

dia (25) VINTE E CINCO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E SETE, ÀS 10:00 (DÉZ HORAS),

onde se sagrou vencedora: MAURICÉIA BECKER por apresentar o menor preço no valor de R$ 66.000,00

(sessenta e seis mil reais) e atender os requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 30 de Janeiro de 2.007

ÉMERSON ROGÉRIO DA SILVA

Presidente da C.P.L.

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE Nº 002/2007)

O  MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO, através

de sua Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento aos termos da Lei
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nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público para conhecimento dos interessados

o resultado da Licitação na modalidade de CARTA CONVITE Nº 002/2007, destinada a

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO DE MÉDICO RESPONSÁVEL

PELO PSF - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, com

abertura e julgamento no dia (25) VINTE E CINCO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL

E SETE, ÀS 10:30 (DÉZ HORAS E TRINTA MINUTOS), onde se sagrou vencedora: ANETE M. M.

MARIA por apresentar o menor preço no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) e atender

os requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 30 de Janeiro de 2.007

ÉMERSON ROGÉRIO DA SILVA

Presidente da C.P.L.

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE Nº 003/2007)

O  MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO, através

de sua Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento aos termos da Lei

nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público para conhecimento dos interessados o

resultado da Licitação na modalidade de CARTA CONVITE Nº 003/2007, destinada a AQUISIÇÃO DE

PEÇAS E MÃO-DE-OBRA PARA REFORMA E MONTAGEM DO MOTOR OM 352 DO CAMINHÃO

MERCEDES BENS 1113 PLACAS JYF 6674, com abertura e julgamento no dia (31) TRINTA E UM DO

MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E SETE, ÀS 10:00 (DÉZ) HORAS, onde  sagrou  vencedora

a seguinte empresa: SINOPEÇAS RETÍFICA DE MOTORES LTDA por apresentar o menor preço no

valor de R$ 9.684,71 (nove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos) e atender

os requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 02 de Fevereiro de 2.007

ÉMERSON ROGÉRIO DA SILVA

Presidente da C.P.L.

.

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE Nº 004/2007)

O  MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO, através

de sua Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento aos termos da Lei

nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público para conhecimento dos interessados o

resultado da Licitação na modalidade de CARTA CONVITE Nº 004/2007, destinada a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES DA SECRETARIA DE

OBRAS, com abertura e julgamento no dia (05) CINCO DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS

MIL E SETE, ÀS 10:00 (DÉZ) HORAS, onde  sagrou  vencedora  a seguinte empresa: Cumprindo o

encargo que nos foi confiado adjudicamos vencedora a empresa: M. SOARES - ME foi vencedora do(s)

item(ns): 001, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020,

021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 032, 033, 034, 035, 036, 037, por apresentar menor

preço no valor de R$ 10.171,50 (dez mil, cento e setenta e um reais e cinquenta centavos) e atender

os requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 07 de Fevereiro de 2.007

ÉMERSON ROGÉRIO DA SILVA

Presidente da C.P.L.

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 001/2007)

O  MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO, através

de sua Comissão Permanente de Lic i tações,  em cumprimento aos termos da

Lei  nº  8 .666/93 e  a l terações poster iores,  to rna púb l ico  para  conhec imento  dos

interessados o resultado da Licitação na modalidade de CARTA CONVITE PARA OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 001/2007, destinada a CONSTRUÇÃO DE UM MINI ESTÁDIO

NO MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM, com abertura e julgamento no dia 06 (SEIS) DIAS DO MÊS

DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E SETE, ÀS 09:00 (NOVE) HORAS, onde se sagrou

vencedora a empresa: CONSNOP CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. por apresentar o menor preço

no valor de R$ 104.074,40 (cento e quatro mil, setenta e quatro reais e quarenta centavos) e

atender os requisitos do processo licitatório..

Santa Carmem – MT. 09 de Fevereiro de 2.007

ÉMERSON ROGÉRIO DA SILVA

Presidente da C.P.L.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

DE FUNCINÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS Nº 001/2007.

PAULO HIROSHI YAMAK, Prefeito Municipal em exercício de Santa Carmem, Estado De Mato

Grosso, vem, através desta, CONVOCAR e INFORMAR que na data de 09 de fevereiro de 2007, às

8:00 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Carmem, será aberto vaga para Contratação

Temporária, através de avaliação documental e entrevista a ser realizada pela Comissão de Avaliação

nomeada através da Portaria 37/2006, dos cargos a seguir relacionados:

ENFERMEIRO –  (02 VAGAS)  apresentar documentações pessoais e certificado do curso

de enfermagem.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM – ( 01 VAGA), apresentar documentações pessoais e

certificado de auxiliar de enfermagem.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

 SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO.

Em,  07 de fevereiro de 2007.

PAULO HIROSHI YAMAK

Prefeito Municipal em exercício

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
PUBLICAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DE 2006

O Prefeito municipal de Santa Cruz do Xingu – Mt, Senhor Carlos Roberto Rempel, no uso de suas

atribuições legais, cumprindo o que determina o artigo 209 da Constituição do Estado de Mato Grosso, torna

público que a partir do dia 15 de fevereiro de 2007,  as contas anuais do exercício de 2006 ficarão por 60

(sessenta) dias, na sede do município e na câmara de vereadores,  a disposição de qualquer contribuinte,

para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei.

Após o prazo acima especificado as contas serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, com o questionamento que houver, para emissão de parecer prévio.

Santa Cruz do Xingu – MT 07 de fevereiro de 2007

Carlos Roberto Rempel

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DE 2006

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  de Santa Cruz do Xingu – Mt, Senhor Néri José

Carvalho, no uso de suas atribuições legais, cumprindo o que determina o artigo 209 da Constituição do Estado

de Mato Grosso, torna público que a partir do dia 15 de fevereiro de 2007,  as contas anuais do exercício de 2006

ficarão por 60 (sessenta) dias, na sede do município e na câmara de vereadores,  a disposição de qualquer

contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei.

Após o prazo acima especificado as contas serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, com o questionamento que houver, para emissão de parecer prévio.

Santa Cruz do Xingu – MT 07 de fevereiro de 2007.

Néri José Carvalho

Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N° 002/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU –MT, torna público que fará realizar

no dia 26/02/2007 às 15:00 (quinze) horas, processo licitatório na modalidade de TOMADA DE

PREÇOS Nº 002/2007 do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para Prestação de Serviços de

Transporte Escolar de alunos da zona rural do Município de Santa Cruz do Xingu-MT. Os interessados

deverão procurar o Senhor Astor Albrecht ou pelo telefone 66 594.1000 no horário comercial de segunda a

sexta-feira na sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu – MT, para obter o Edital completo

contendo a relação das linhas, itinerários e demais informações. O valor do Edital será de R$ 100,00 (cem

reais) não reembolsável, a serem recolhidos aos cofres do município.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 08 de Fevereiro de 2007.

Astor Albrecht

Presidente da CPL

Carlos Roberto Rempel

Prefeito Municipal
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RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS 001/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU, Estado de Mato Grosso, torna

público para conhecimento dos interessados que na LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/

2007, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM que visa a aquisição de Óleo diesel, gasolina, lubrificantes

e derivados, para a construção e manutenção das estradas municipais e para a manutenção de

máquinas, veículos e equipamentos rodoviários do município de Santa Cruz do Xingu-MT, realizada

no dia 07/02/2007 as 15:00 horas, sagrou-se vencedora a empresa POSTO BEGE II LTDA

inscrita no CNPJ n°: 07.248.318/0001-35. VALOR: R$ 477.979,80 (Quatrocentos e setenta e sete mil

novecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos), e o Prefeito Municipal homologou o presente

certame, adjudicando-o ao vencedor acima qualificado.

Astor Albrecht -

Presidente da CPL

Carlos Roberto Rempel -

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 16/06

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Ana Lucia Pereira de Plácido

OBJETO: Prestação de Serviços como procuradora desta Prefeitura na cidade de Cuiabá-MT.

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07

VALOR GLOBAL: 12.000,00 (doze mil reais).

VALOR MENSAL:  1.000,00 (um mil reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 04/03

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Débora Simone Rocha Santos Farias

OBJETO: Serviços de Assessoria Jurídica

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/2007

VALOR GLOBAL: 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

VALOR MENSAL: 4.000,00 (quatro mil reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 05/06

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Joaci do Nascimento Abreu Silva

OBJETO: Serviços de coleta e transporte de Lixo no perímetro urbano

PRAZO: 02/01/07 a 31/01/2007

VALOR GLOBAL: 4.000,00 (quatro mil reais).

VALOR MENSAL: 4.000,00 (quatro mil reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 21/05

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Deuvani Pereira Brito – Jardinagem Brito

OBJETO: Serviços de Jardinagem e limpeza das vias públicas

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/2007.

VALOR GLOBAL: 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

VALOR MENSAL: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 48/2004.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Henry Maia Peixoto.

OBJETO: Serviços de enfermagem na unidade do PSF Urbano

PRAZO: 02/01/07ª 31/12/2007.

VALOR GLOBAL: 76.920,00 (setenta e seis mil novecentos e vinte reais).

VALOR MENSAL: 6.410,00 (seis mil e quatrocentos reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 09/03.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: ACPI – Assessoria, Consultoria, Planejamento e Informática.

OBJETO: Serviços Técnicos de Assessoria, Consultoria e Locação de Sistema

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/2007

VALOR GLOBAL: 45.240,00 (quarenta e cinco mil e duzentos e quarenta reais).

VALOR MENSAL: 3.770,00 (três mil setecentos e setenta reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 10/2003.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Orlando Comel.

OBJETO: Serviços Contábeis

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/2007

VALOR GLOBAL: 50.400,00 (cinqüenta mil e quatrocentos reais).

VALOR MENSAL: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 08/2004.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Elveciano Barros.

OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento do PSF Urbano

PRAZO: 02/01/2007

VALOR GLOBAL: 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

VALOR MENSAL: 600,00 (seiscentos reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007

AO CONTRATO Nº 01/2005

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Elza Maria Marques Santana

OBJETO: Enfermeira padrão PSF Urbano

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/2007

VALOR GLOBAL: 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais).

VALOR MENSAL: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 02/2005

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Miltinho de Jesus Faustino de Oliveira.

OBJETO: Serviços de Análises Clínicas

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07.

VALOR GLOBAL: 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais).

VALOR MENSAL: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 06/04

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Patrícia Elias Martins

OBJETO: Prestação de Serviços de Odontologia

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07.

VALOR GLOBAL: 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais).

VALOR MENSAL: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 42/06

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Flaviano Simon - ME

OBJETO: Serviços Médicos no Hospital Municipal, PSFs Urbano e Rural

PRAZO: 02/01/07 a 11/02/2007.
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EXTRATO DE EDITAL

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT, comunica as empresas que às 09 h  do dia 27/02/

2007, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço nº 05/2007, e receberá os envelopes de habilitação e

proposta de preço visando a  “Locação de Ônibus para transporte Escolar” O Edital completo poderá ser adquirido

na Prefeitura  através de REQUERIMENTO,. Maiores informações pelo telefone 251– 3 1138,  das 07 as 13 h.

DEJAIR AZAMBUJA MARTINS

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Tabaporã

EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM MÓVEL N.º 001/2007

A Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, torna público para conhecimento dos interessados, que  a

Comissão de Licitação, realizará no dia 26/02/2007, às 14:00 horas, na Garagem Municipal, localizado na

Rua Joaquim do Carmo Esteves, s/n°, nesta Cidade de Tabaporã – MT,  a primeira chamada de um leilão

público, para venda de um bem móvel (Mis/Camioneta, marca VW/KOMBI ano 2000, cor branca).

O presente leilão será realizado nos termos do art. 22, § 5º da Lei n.º 8.666/93. O edital completo poderá

ser obtido na sede da Prefeitura Municipal de Tabaporã, em horário normal de expediente.

Tabaporã – MT, em 07 de Fevereiro de 2007.

VALCENIR ANTONIO SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Terra Nova do NorteVALOR GLOBAL: 25.067,00 (vinte e cinco mil e sessenta e sete reais).

VALOR MENSAL: 16.000,00 (dezesseis mil reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Maria do Socorro Resplande Pereira

OBJETO: Serviços de enfermagem

PRAZO: 02/01/07 a 31/12/07.

VALOR GLOBAL: 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

VALOR MENSAL: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/07

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Maurício Blanco

OBJETO: Prestação de Serviços médicos no Hospaital Municipal

PRAZO: 02/01/07 a 11/02/07

VALOR GLOBAL: 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais).

VALOR MENSAL: 15.000,00 (quinze mil reais)

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

AO CONTRATO Nº 03/07

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.

CONTRATADO: Soares Construção Ltda

OBJETO: Serviços em construção de quatro salas na zona rural do município

PRAZO: 45 dias corridos.

VALOR GLOBAL: 51.420,00 (cinqüenta e um mil e quatrocentos e vinte reais).

Santa Terezinha-MT, 08 de fevereiro de 2007.

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Publico que a Empresa: GRAFICA

EDITORA PASIGRAF  S.A, foi vencedora desta Tomada de Preço nº 01/2007. Objetivos aquisição de

livros didáticos, Valor R$ 653,202,00 (Seiscentos e Cinquenta e Três Mil e Duzentos e Dois Reais).

MIGUEL SOUZA DE ANDRADE JUNIOR

Presidente em Exercício da CPL
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Prefeitura Municipal de Torixoréu
Decreto n° 002/2007

“Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

da Administração Municipal nos termos dos artigo 8°  da Lei de Responsabilidade Fiscal.”

O Prefeito Municipal de Torixoréu - MT; no uso de suas atribuições legais e em especifico a dos artigo

8°  da Lei Complementar n° 101 de 04.05.2000, DECRETA:

Art. 1° - Fica instituído a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de

Desembolso do Poder Executivo da Administração Municipal com  objetivo de atender aos ditames dos

artigos 8° e 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal em conformidade com as normas e regulamentos

constantes deste Decreto.

Art. 2° - A Previsão e Estimativa das Receitas a serem Arrecadadas mês a mês, que serão utilizadas

como recursos para cobertura e custeio da Programação Financeira de Desembolso, obedecerá aos

seguintes regulamentos:

I – A Previsão da Receita a ser arrecadada mês a mês será realizada com base na Projeção

Estimada de repasse de recursos oriundos de Transferências Legais e Constitucionais (FPM, ITR, IPI,

Cota Ouro, ICMS Exportação, ICMS, IPVA) pelos Governos Federais e Estaduais disponíveis nos Órgãos

Competentes e Responsáveis;

II – A Estimativa de Arrecadação dos Impostos e Taxas Municipais deverá ser realizadas com base na

Política e Sistemática de Arrecadação adotada, considerando também o comportamento de arrecadação dos

meses do exercício anterior;

III – A Previsão de Arrecadação das Transferências Voluntárias custeará apenas as obras, serviços

ou aquisições a que se destinarem;

IV – O ingresso de receitas não previstas ou estimadas como ITBI e Outras Receitas cuja arrecadação

não se possa estimar serão utilizadas para pagamentos de despesas cuja programação de execução se fará,

preferencialmente, para o mês subseqüente;

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação por ordem do Prefeito Municipal, Dr. JOÃO BATISTA SÁ, TORNA PÚBLICO

quanto a Dispensa de Licitação de nº 001/2007, conforme art. 24 INCISO IV da Lei nº 8.666/93 e alterações

posteriores, para aquisição de imóvel para construção de unidades habitacionais neste Município pelo

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com a seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

UNIDADE 01 – DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

FUNÇÃO 16 – HABITAÇÃO

SUBFUNÇÃO 482 – HABITAÇÃO URBANA

PROGRAMA 6100 – MORAR MELHOR

PROJ./ATIV. 1036 – DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

ELEM./DESP. 4490.6100 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Torixoréu – MT, 07 de fevereiro de 2007.

CARLOS RODRIGUES RAMOS

Presidente da C.P.L.

Art. 3° - A Programação Financeira de desembolso deverá ser realizada com prioridades às Despesas

de Folha de Pagamento, Encargos Sociais e Legais, de Caráter Continuado, de Execução Vinculada pela

Constituição, de Vinculação Legal ou Contratual, e as que tenham sido priorizadas pelo Plano de Governo

do Município e o Pagamentos de Restos a Pagar.

§ 1° - Entende-se como Encargos Sociais e Legais e as despesas com INSS e Previdência Municipal

(Patronal e Segurados), PASEP e Retenções Feitas em Folha de Pagamento dos Servidores tais como:

Pensões Alimentícias, Contribuição Sindical e outros.

§ 2° - Entende-se como Despesas de Caráter Continuado aquelas cuja realização e execução

estejam vinculadas à Manutenção e Continuidade da Prestação de Serviços de Competência do Município

à comunidade como Limpeza Publica, Manutenção de Estradas e Pontes, Saúde e Educação entre outros.

§ 3° - Entende-se como Despesas de Execução Vinculadas pela Constituição as que se referem

a Educação e Saúde, cujos coeficientes de aplicação estão definidos pelos arts. 212 e 77 do DCT da

Constituição Federal.

§ 4° - Entende-se como Despesas de Vinculação Legal ou Contratual aquelas referentes ao PNAE,

PDDE, Salário Educação, PSF, PACS, PAB, entres  outras.

§ 5° - Entende-se como Despesas de Prioridade do Plano de Governo aquelas elencadas pelo

Administrador em sua Plataforma de Campanha, das quais estão inseridas no PPA, documentada como

Metas de Execução na Gestão Municipal.

§ 6° - Os Restos a Pagar serão priorizados em relação às novas despesas realizadas e vencidas

adquiridas junto ao mesmo credor, cuja execução se faça mediante caráter emergencial ou de urgência.

§ 7° - Os Restos a Pagar de Administrações Anteriores serão quitados conforme cronograma a ser

definido pelo Departamento Financeiro da Fazenda Municipal.

Art. 4° - O Cronograma Mensal de Desembolso obedecerá sistematicamente a Previsão de Receitas

definida pelo art. 2° deste Decreto, observando-se os critérios de seleção das despesas a serem pagas

definidas no artigo anterior.

Parágrafo Único – Após a elaboração do Cronograma Mensal de Desembolso, se

verificado Superávit Financeiro, este deverá ser utilizado para quitação de déficits anteriores ou

no pagamento de despesas de Restos a Pagar, ou ainda na realização de Investimentos

necessários ao Poder Público.

Art. 5° - Verificado ao final do mês que as metas de Arrecadação não comportarão a

Realização das Despesas, este Déficit deverá ser regularizado no mês subseqüente cujo

Cronograma de Execução deverá ser superavitário no limite da cobertura do déficit inicial, em

conformidade com o art. 9° da L.C. 101/2000.

Art. 6° - Fazem parte integrante deste Decreto os Quadros  I e II, Previsão e Estimativa da Receita

mês a mês e Cronograma de Desembolso, que poderão ser reavaliados, adequados e ajustados pelo

Departamento Financeiro do Município.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Torixoréu- MT; 22 de Janeiro  de 2007.

Dr. JOÃO BATISTA SÁ

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Vera

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei, torna publico, que as Contas de Poder Executivo, sito à Av. Castelo

Branco, nº.2.500, na cidade de Várzea Grande, no horário compreendido das 12:00 as 18:00 horas,

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 15 de fevereiro de 2007, conforme o que dispõe o Art.57

da Lei Orgânica do Município.

Várzea Grande- Mt, 05 de fevereiro de 2007.

MURILO DOMINGOS

Prefeito Municipal
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


